[bookmark: _Hlk205988111][image: 38c4cab9cfc1eee0b096b4d444e6eab817062020140840]
REPÚBLICA FEDRATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEGREDO

[image: 38c4cab9cfc1eee0b096b4d444e6eab817062020140840]
REPÚBLICA FEDRATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEGREDO

[bookmark: _Hlk205972400]ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR[footnoteRef:1] [1: ] 


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/2026
Município de Segredo
Secretaria Municipal de Administração
Necessidade da Administração: Contratação de empresa para elaboração de projeto elétrico (baixa e média tensão) para futuras instalações no parque municipal de Bela Vista.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo analisar a viabilidade da contratação de empresa especializada para elaboração de projeto elétrico de baixa e média tensão destinado às futuras instalações no Parque Municipal de Bela Vista.
A necessidade decorre da intenção do Município em estruturar adequadamente o parque para receber eventos, atividades recreativas, culturais e demais usos públicos, garantindo segurança, eficiência energética e conformidade com as normas técnicas vigentes.
Atualmente, o parque não dispõe de projeto elétrico adequado que contemple a demanda futura de carga, iluminação, pontos de energia, rede de distribuição e possíveis ampliações.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação está alinhada com o planejamento estratégico da Administração Municipal, visando:
· Melhorar a infraestrutura urbana e de lazer; 
· Proporcionar segurança aos usuários; 
· Possibilitar a realização de eventos no local; 
· Atender às exigências técnicas e legais para instalações elétricas.

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Segredo, conforme item 126 do documento.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk205987366]Os bens/serviços [...] têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A empresa contratada deverá:
· Possuir registro no CREA/CAU; 
· Contar com responsável técnico habilitado (engenheiro eletricista); 
· Elaborar projeto conforme normas da ABNT e concessionária local; 
· Atender às normas técnicas, especialmente: 
· NBR 5410 (Instalações elétricas de baixa tensão); 
· NBR 14039 (Instalações elétricas de média tensão); 
· Entregar: 
· Projeto elétrico completo (baixa e média tensão); 
· Memorial descritivo; 
· Memorial de cálculo; 
· ART/RRT; 
· Lista de materiais; 
· Especificações técnicas; 
· Prever: 
· Iluminação pública e decorativa; 
· Pontos de energia para eventos; 
· Quadros de distribuição; 
· Sistema de proteção e aterramento; 
· Possível expansão futura.

A contratação será realizada por meio de Dispensa de licitação, por pequeno valor nos termos do artigo 75º, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021:

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
	Item
	Descrição / Dimensões
	Valor

	1
	Elaboração de projeto elétrico (analise do local, projeto de rede MT e BT) para futuras instalações no parque municipal de Bela Vista
	R$8.000,00



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Foram avaliadas as seguintes alternativas:
5.1 - Execução com equipe própria da Prefeitura – inviável, pois o Município não dispõe de equipe técnica especializada e nem de equipamentos adequados.
5,2 - Contratação de empresa especializada – alternativa viável, assegura a qualidade técnica, padronização e confiabilidade dos dados levantados.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk207007681]Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$8.000,00 (oito mil reais)
[bookmark: _Hlk205987815]Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 4.947, de 25/04/2023 que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Segredo, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
[bookmark: _Hlk205987317]A solução consiste na contratação de empresa especializada para desenvolvimento de projeto elétrico completo, contemplando:
· Estudo de carga e demanda; 
· Dimensionamento de rede elétrica (baixa e média tensão); 
· Definição de pontos de iluminação e energia; 
· Projeto de quadros elétricos; 
· Sistema de proteção contra surtos e descargas; 
· Sistema de aterramento; 
· Adequação às normas técnicas e exigências da concessionária; 
· Previsão para eventos e ampliações futuras. 
O projeto servirá como base para futuras licitações de execução de obra elétrica no parque.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Com a contratação, espera-se:
· Garantir segurança elétrica no parque; 
· Possibilitar realização de eventos com infraestrutura adequada; 
· Reduzir riscos de falhas e acidentes; 
· Otimizar custos futuros de implantação; 
· Atender às normas técnicas e legais.

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi][bookmark: _Hlk207007564][bookmark: _Hlk205987509]A Secretaria Municipal de Administração indicará a Servidora Emily dos Santos Savian , arquiteta, que será a fiscal do objeto do contrato, e a gestão do contrato será pelo Secretário Municipal de Administração Jesus Edemir Rodrigues.
As previdências do contrato seguirão conforme disposto nos Art. 90, 91 e 92 da lei Nº14.133 de 01 de abril de 2021 (lei de licitações e contratos administrativos)

 11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não há impactos ambientais significativos, uma vez que o serviço consiste apenas em levantamento de dados em campo, sem intervenções físicas na rede de iluminação.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.


Segredo, 07 de abril de 2026

Atestado de conformidade da autoridade superior:
Prefeito Municipal, Sr. Claudio Antonio Trevisan

Assinatura  		



[bookmark: _Hlk205988287]                           ______________________________
JESUS EDEMIR RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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